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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.539, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

Altera o art. 16 do Regimento Interno da
Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, aprovado pela Portaria
MCT nº 146, de 6 de março de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das competências
outorgadas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 14, inciso XXIII, da Lei
nº 11.105, de 24 de março de 2005, e no art. 86, inciso I, do Decreto
nº 5.591, de 22 de novembro de 2005, resolve:

Art. 1º O Regimento Interno da Comissão Técnica Nacional
de Biossegurança - CTNBio, aprovado pela Portaria MCT nº 146, de
6 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. .................................................
................................................................
§ 2º Excepcionalmente, por decisão do Plenário, membros

adicionais serão indicados para compor a Subcomissão Extraordi-
nária, sendo metade indicada pelo Plenário e metade indicada pela
Presidência da CTNBio.

................................................................

................................................................
§ 5º Na primeira reunião da Subcomissão Extraordinária, os

membros elegerão um coordenador.
................................................................
................................................................
§ 7º Poderão ser convidadas a participar das reuniões das

Subcomissões Extraordinárias, mas sem direito a voto nas delibe-
rações, pessoas com reconhecida qualificação técnico-científica no
assunto objeto dos trabalhos realizados pela Subcomissão." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.101, DE 15 DE AGOSTO DE 2016

Expede autorização à SAYONARA DALLA BERNARDINA
BACCARIN, CPF nº 017.180.757-07 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,

MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Pará, Ma-
ranhão e Amapá, nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna pú-
blicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir relacio-
nados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos). PROCESSOS nº 53572.001193/2014-10;
53504.018469/2014-02; 53504.017445/2014-28; 53572.000390/2014-
11; 53572.000391/2014-58; 53575.000635/2013-91;
53575.000203/2014-61; 53572.000882/2014-07; 53572.000765/2015-
16; 53572.200020/2015-55; 53572.200023/2015-99;
53572.200024/2015-33; 53572.200025/2015-88; 53572.200189/2015-
13; 53572.200190/2015-30; 53572.200191/2015-84;
53572.200193/2015-73; 53572.200194/2015-18; 53572.200195/2015-
62; 53572.200196/2015-15; 53572.200197/2015-51;
53572.200201/2015-81; 53572.200212/2015-61; 53572.200213/2015-
14; 53572.200214/2015-51; 53572.200215/2015-03;
53572.200216/2015-40; 53572.000898/2015-92; 53572.000423/2016-
87; 53572.000430/2016-89.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 2.373, DE 19 DE JULHO DE 2016

Processo nº 53500.015994/2015 Expedir autorização à Web
Volt Provedor de Acesso à Internet Eireli - ME, CNPJ/MF nº
19.847.355/0001-49, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.530, DE 22 DE JULHO DE 2016

Processo nº 53500.003260/2015 Expedir autorização à MA-
RILIA DE SOUZA MIRANDA CARDOSO - ME, CNPJ/MF nº
22.696.219/0001-65, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional..

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.633, DE 27 DE JULHO DE 2016

Processo nº 53500.008496/2015 Expedir autorização à E.G
CHAGAS EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 21.744.379/0001-14, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.398, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Autorizar a(o) Embaixada da República Federal da Alema-
nha a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Guarulhos/SP, no período de 06/09/2016 a
06/09/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Nº 3.405 Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Mesquita/RJ,
no período de 31/08/2016 a 31/08/2016.

Nº 3.406 Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Manaus/AM,
no período de 06/09/2016 a 06/09/2016.

Nº 3.407 Autorizar Akron Technical Service Ltda., CNPJ Nº
28.712.891/0001-28 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Alto Horizonte/GO, no pe-
ríodo de 01/09/2016 a 30/10/2016.

Nº 3.408 Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 04.257.590/0001-93 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Viamão/RS, no período de 02/09/2016 a 04/09/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 31 DE AGOSTO DE 2016

Nº 3.424 Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0026-52 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 31/08/2016 a 29/10/2016.

Nº 3.425 Autorizar CLARO S.A., CNPJ Nº 40.432.544/0001-47 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Tiradentes/MG, no período de 31/08/2016 a
12/09/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.691, DE 6 DE JULHO DE 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art.
71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53900.038692/2016-57, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TV SUL AMERICANA LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em ca-
ráter secundário, na localidade de GOIÂNIA/GO, o canal 45 (quarenta
e cinco), correspondente à faixa de frequência de 656 a 662 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 2.975, DE 20 DE JULHO DE 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art.
71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53900.042518/2016-17, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, na localidade de SALVADOR/BA, o canal 35 (trinta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 2.978, DE 20 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art.
71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53900.042538/2016-80, resolve:

Art.1º Consignar COMUNICAÇÕES DUNAMIS LTDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de FORTALEZA/CE, o canal 40 (quarenta),
correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art.2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 2.994, DE 22 DE JULHO DE 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art.
71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53900.043100/2016-19, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
TÃO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, na localidade de Matão/SP, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério das Comunicações, ressalvada a
hipótese de outra entidade outorgada, com utilização do mesmo canal
em tecnologia analógica, realizar o desligamento antecipado do re-
ferido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 2.998, DE 22 DE JULHO DE 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art.
71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53900.043100/2016-19, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
TÃO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, na localidade de Matão/SP, o canal 57 (cinquenta e
sete), correspondente à faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

valquiria.breves
Realce
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